
REQUERIMENTO Nº         DE 2024

(Do Dep. Zé Trovão)

Requer  Moção  de  Repúdio

contra à alteração da letra do

Hino Nacional  Brasileiro,  com

adoção de linguagem neutra,

executada  em  evento

promovido último sábado, 24

de  agosto  de  2024,  durante

um  comício  do  candidato  à

Prefeitura  de  São  Paulo  pelo

Psol,  Guilherme  Boulos,

realizado em São Paulo. 

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que  seja registrada nos Anais desta Casa,  MOÇÃO

DE REPÚDIO contra à alteração da letra do Hino Nacional Brasileiro,  com

adoção  de  linguagem  neutra,  executada  em  evento  promovido  no  último

sábado, 24 de agosto de 2024, durante  comício do candidato à Prefeitura de

São Paulo pelo Psol, Guilherme Boulos.

JUSTIFICATIVA

Manifesto  veemente  repúdio  à  alteração  da  letra  do  Hino  Nacional

Brasileiro,  com adoção  de  linguagem neutra,  executada  durante  o  evento
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promovido no último sábado, 24 de agosto de 2024, no  comício do candidato

à Prefeitura de São Paulo pelo Psol, Guilherme Boulos.

O  Hino  Nacional  Brasileiro  é  um  dos  símbolos  oficiais  da  República

Federativa  do  Brasil,  conforme  estabelecido  pela  Lei  nº  5.700,  de  1º  de

setembro de 1971. A referida lei, em seu artigo 34, determina que "é vedada

a  execução  de  qualquer  arranjo  vocal  do  Hino  Nacional,  a  menos  que

precedida  pela  versão  oficial."  Além  disso,  é  explícito  que  qualquer

modificação do texto ou da música original, seja qual for a finalidade, constitui

uma afronta à integridade do símbolo nacional.

A  modificação  da  letra  do  Hino  Nacional  para  a  adoção  de  uma

linguagem  neutra,  como  ocorreu  no  mencionado  evento,  representa  uma

violação  direta  à  Lei  nº  5.700/1971  e  desrespeita  a  identidade  cultural  e

histórica que o Hino Nacional representa para o povo brasileiro.

A preservação dos símbolos nacionais é fundamental para a manutenção

dos valores cívicos e patrióticos da nação. A letra do Hino Nacional reflete a

história, a cultura e os princípios que fundamentam nossa República, sendo

inaceitável qualquer alteração que não respeite a legislação vigente.

Diante disso, solicito que as autoridades competentes tomem as devidas

providências  para  que  tal  fato  não  se  repita,  assegurando  o  respeito  à

legislação e aos símbolos nacionais e que a instituição responsável pelo evento

seja devidamente advertida, ou sancionada, conforme o previsto em lei.

Encerro esta moção solicitando ainda que o episódio seja amplamente

divulgado para  que a  sociedade  brasileira  esteja  ciente  da  importância  do

respeito aos seus símbolos nacionais.

Pelo exposto, solicito o deferimento do requerimento aqui formulado.

Sala das Sessões,    de agosto de 2024.

Zé Trovão
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Deputado Federal

PL/SC
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